
Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 2

7/
07

/2
0 1

5:2
7

1

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. SEPARAÇÃO DE
PODERES. IMPOSSIBILIDADE DO ESTABELECIMENTO PELO
PODER JUDICIÁRIO DE VEDAÇÃO GENÉRICA À REALIZAÇÃO
DE OPERAÇÕES POLICIAIS DURANTE PERÍODO
INDETERMINADO. ATIVIDADE TÍPICA DO PODER EXECUTIVO
QUE DEVERÁ SER EXERCIDA DENTRO DOS PARÂMETROS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS SOB PENA DE
RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL. MEDIDA INCIDENTAL
NÃO REFERENDADA.

1. A eficiência na prestação da atividade de segurança pública,
com absoluto respeito aos Direitos e Garantias Fundamentais, é
garantia essencial para a estabilidade democrática no País, devendo,
portanto, caracterizar-se pelo direcionamento da atividade e dos
serviços públicos à efetividade do bem comum, eficácia e busca da
qualidade.

2. No presente julgamento não se discute a possibilidade do
estabelecimento de condicionantes e restrições por intermédio de
decisão judicial, conforme pedido liminarmente na inicial da ADPF,
cujo julgamento está agendada para a Sessão Virtual com início em 7/8
/2020. No momento, discute-se a possibilidade judicial de fixação de
vedação genérica como regra de atuação do Poder Executivo na área
de Segurança Pública.

3. Em face do pedido genérico de “suspensão de operações
policiais”, o cenário estabelecido não se revelava apto a legitimar a
prestação jurisdicional pretendida no sentido de interromper a regular
execução de serviço público essencial de responsabilidade do Poder
Executivo.

4. A ausência de atuação policial durante período indeterminado,
em que pese existir previsão de exceções, gerará riscos à segurança
pública de toda a Sociedade do Rio de Janeiro. Periculum in mora 
inverso.

5. Tutela Provisória Incidental na Medida Cautelar na Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental NÃO REFERENDADA.

V O T O

 O Senhor Ministro Alexandre de Moraes: Trata-se de Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental ajuizada pelo Partido Socialista
Brasileiro – PSB, a fim de que sejam reconhecidas e sanadas o que
caracteriza como graves lesões a preceitos fundamentais da Constituição
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praticadas pelo Estado do Rio de Janeiro na elaboração e execução de sua
política de segurança pública, notadamente no que tange à excessiva e
crescente letalidade da atuação policial.

Aponta como violados os preceitos fundamentais relativos à vida, à
dignidade da pessoa humana, ao direito à segurança e à inviolabilidade do
domicílio, ao direito à igualdade e à prioridade na garantia de direitos
fundamentais a crianças e adolescentes como dever do Estado.

Argumenta, entre outros pontos, que referida política de segurança
pública: (a) estimularia a letalidade da atuação das forças de segurança, por
meio, por exemplo, da “utilização de helicóptero como plataformas de tiro e
da extinção da gratificação que servia como incentivo à diminuição de
mortes cometidas por policiais”; (b) instrumentalizaria a pessoa humana,
em nome de “fins maiores”; (c) não observaria leis que impõem obrigações
às forças de segurança, como a presença de ambulâncias e equipamentos de
saúde nas operações e a instalação de GPS e câmeras de segurança em
viaturas, inexistindo “planejamento que leve em conta as evidências
estatísticas referentes à alta letalidade da atuação policial no estado, à
necessidade de aperfeiçoamento do treinamento dos polícias fluminenses e
à melhoria das suas condições de trabalho”; (d) desenvolveria ações que,
em tese, configuram ofensa ao direito à privacidade, pois haveria “relatos
de utilização irregular de imóveis privados como bases operacionais das
forças de segurança, com a construção de seteiras improvisadas nas paredes
das casas dos moradores para colocação de arma de fogo”; e (e) prejudicaria
especialmente a população negra e aos jovens, principais vítimas da
violência policial.

Baseado nesses argumentos, propugna o requerente que este SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL determine: (a) a formulação de plano de redução da
letalidade policial e de controle de violações de direitos humanos, como
forma de solucionar violações sistemáticas de direitos humanos, além de
atender à providência reclamada pela Corte Interamericana de Direitos
Humanos, no caso Favela Nova brasília v. Brasil; (b) a proibição ao uso de
helicópteros como plataforma de tiro ou instrumentos de terror, declarando-
se a inconstitucionalidade do art. 2º do Decreto Estadual n. 27.795/2001; (c) a
obrigatoriedade de que os órgãos do Poder Judiciário, ao expedir ordem de
busca e apreensão, indiquem, de forma precisa, o local, o motivo e o
objetivo da diligência, sendo que o cumprimento dos referidos mandados
deve se dar durante o dia e amparado em “causas robustas”; (d) a
determinação para que haja ambulâncias e equipes de saúde nas operações
policiais, conforme previsão constante da Lei Estadual n. 7.385/2016; (e) o
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reconhecimento de que a realização de operações em perímetros nos quais
estejam localizadas escolas e creches deve observar a absoluta
excepcionalidade; (f) a publicização de todos os protocolos de atuação
policial; (g) a instalação de equipamentos de GPS e de sistemas de gravação
de áudio e vídeo nas viaturas policiais, conforme determinação da Lei
Estadual n. 5.443/2009; (h) a compatibilização das perícias com parâmetros
normativos; (i) o aprimoramento das investigações de possíveis crimes
cometidos por policiais, ante “quadro de absoluta falência das investigações
conduzidas pela própria polícia, gerando a impunidade generalizada, em
desfavor dos direitos humanos das vítimas dos abusos policiais”; (j) a
declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto Estadual n. 46.775
/2019, que excluiu do cálculo da gratificação de combate à letalidade policial
os indicadores de redução homicídios decorrentes de oposição à
intervenção policial; (k) a vedação a órgãos e agentes públicos do Estado do
Rio de Janeiro de manifestações e expressões que incentivem a letalidade
policial.

Em sede cautelar, formula os seguintes pedidos:

a) Determinar ao Estado do Rio de Janeiro que elabore e
encaminhe ao STF, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, um plano
visando à redução da letalidade policial e ao controle de violações de
direitos humanos pelas forças de segurança fluminenses, que
contenha medidas objetivas, cronogramas específicos e previsão dos
recursos necessários para a sua implementação. Tal plano deverá
contemplar obrigatoriamente, no mínimo, (i) medidas voltadas à
melhoria do treinamento dos policiais, inclusive em programas de
reciclagem, e que contemplem a sensibilização para a necessidade de
respeito aos direitos humanos e para a questão do racismo estrutural;
(ii) elaboração de protocolos públicos de uso proporcional e
progressivo da força, em conformidade com a Constituição e com os
parâmetros internacionais, especialmente aqueles previstos nos
Princípios Básicos sobre o Uso da Força e Armas de Fogo pelos
Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei; (iii) elaboração de
protocolos públicos de abordagem policial e busca pessoal, com vistas
a minimizar a prática de filtragem racial; (iv) medidas voltadas a
melhorar as condições de trabalho dos agentes de segurança; (v)
providências destinadas a resolver o problema da ausência ou
insuficiência de acompanhamento psicológico dos policiais; e (vi)
previsão de afastamento temporário, das funções de policiamento
ostensivo, dos agentes envolvidos em mortes nas operações policiais.

a.1) Determinar ao Estado do Rio de Janeiro que, durante a
elaboração do plano, oportunize a apresentação de manifestações pela
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sociedade civil, bem como, ao menos, da Defensoria Pública do Estado
do Rio de Janeiro, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.

a.2) Submeter o plano ao escrutínio da sociedade civil, por meio
da convocação de audiência pública, a ser realizada na cidade do Rio
de Janeiro, logo depois de findo o prazo mencionado no item “a”.

a.3) Submeter o plano ao Plenário deste STF, para homologá-lo ou
impor medidas alternativas ou complementares, que a Corte reputar
necessárias para a superação do quadro de violações sistemáticas a
direitos fundamentais nas políticas de segurança pública do Estado do
Rio de Janeiro.

a.4) Monitorar a implementação do plano, com o auxílio dos
órgãos mencionados no item “a.1”, em processo público e
transparente, aberto à participação colaborativa da sociedade civil, até
que se considerem sanadas as inconstitucionalidades aqui apontadas.

b) Determinar que o Estado do Rio de Janeiro se abstenha de
utilizar helicópteros como plataformas de tiro ou instrumentos de
terror, com a consequente suspensão da eficácia do art. 2º do Decreto
Estadual n° 27.795/2001, e reconhecimento da repristinação dos efeitos
do art. 4° do Decreto Estadual n° 20.557/1994.

c) Determinar que os órgãos do Poder Judiciário do Estado do Rio
de Janeiro, ao expedir mandado de busca e apreensão domiciliar,
indiquem, da forma mais precisa possível, o lugar, o motivo e o
objetivo da diligência, vedada a expedição de mandados coletivos ou
genéricos.

d) Determinar que, no caso de buscas domiciliares por parte das
forças de segurança do Estado do Rio de Janeiro, sejam observadas as
seguintes diretrizes constitucionais, sob pena de responsabilidade
disciplinar, civil e penal do agente policial: (i) a diligência, no caso de
cumprimento de mandado judicial, deve ser realizada somente
durante o dia, vedando-se, assim, o ingresso forçado a domicílios à
noite; (ii) a diligência, quando feita sem mandado judicial, deve estar
lastreada em causas prévias e robustas que indiquem a existência de
flagrante delito, não se admitindo que informações obtidas por meio
de denúncias anônimas sejam utilizadas como justificativa exclusiva
para a deflagração de ingresso forçado a domicílio; (iii) a diligência
deve ser justificada e detalhada por meio da elaboração de auto
circunstanciado, que deverá instruir eventual auto de prisão em
flagrante ou de apreensão de adolescente por ato infracional e ser
remetido ao juízo da audiência de custódia para viabilizar o controle
judicial posterior; e (iv) a diligência deve ser realizada nos estritos
limites dos fins excepcionais a que se destinam, proibindo-se a prática
de utilização de domicílios ou de qualquer imóvel privado como base
operacional das forças de segurança, sem que haja a observância das
formalidades necessárias à requisição administrativa.
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e) Determinar a presença obrigatória de ambulâncias e de equipes
de saúde em operações policiais.

f) Determinar que os agentes de segurança e profissionais de
saúde preservem todos os vestígios de crimes cometidos em operações
policiais, de modo a evitar a remoção indevida de cadáveres sob o
pretexto de suposta prestação de socorro e o descarte de peças e
objetos importantes para a investigação.

g) Determinar que, no caso de realização de operações policiais
em perímetros nos quais estejam localizados escolas, creches, hospitais
ou postos de saúde, sejam observadas as seguintes diretrizes: (i) a
absoluta excepcionalidade da medida, especialmente no período de
entrada e de saída dos estabelecimentos educacionais, devendo o
respectivo comando justificar, prévia ou posteriormente, em
expediente próprio ou no bojo da investigação penal que fundamenta
a operação, as razões concretas que tornaram indispensável o
desenvolvimento das ações nessas regiões, com o envio dessa
justificativa ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro em até
24 horas; (ii) a proibição da prática de utilização de qualquer
equipamento educacional ou de saúde como base operacional das
polícias civil e militar, vedando-se, inclusive, o baseamento de
recursos operacionais nas áreas de entrada e de saída desses
estabelecimentos; e (iii) a elaboração de protocolos próprios e sigilosos
de comunicação envolvendo as polícias civil e militar, e os segmentos
federal, estadual e municipal das áreas de educação e de saúde, de
maneira que os diretores ou chefes das unidades, logo após o
desencadeamento de operações policiais, tenham tempo hábil para
reduzir os riscos à integridade física das pessoas sob sua
responsabilidade.

h) Determinar a suspensão do sigilo de todos os protocolos de
atuação policial, inclusive do Manual Operacional das Aeronaves
pertencentes à frota da Secretaria de Estado de Polícia Civil.

i) Determinar a obrigatoriedade de se elaborar, armazenar e
disponibilizar relatórios detalhados ao fim de cada operação policial,
que deverão contemplar, pelo menos, (i) o objetivo da operação; (ii) os
horários de início e término da incursão; (iii) a identificação da
autoridade responsável pela ordem e do comandante da execução e
fiscalização da operação, para fins de reconstituição da cadeia de
comando e de atribuição de responsabilidades; (iv) os nomes e as
matrículas dos agentes envolvidos na incursão; (v) o tipo e o número
de munições consumidas, de modo individualizado; (vi) as armas e os
veículos utilizados; (vii) o material apreendido, com indicação da
quantidade; (viii) a identificação das pessoas mortas (policiais ou não),
ainda que não se conheça a autoria do homicídio; (ix) os nomes das
pessoas detidas e dos adolescentes apreendidos; e (x) a indicação das
buscas domiciliares realizadas, com ou sem mandado judicial.
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j) Determinar que o Estado do Rio de Janeiro, no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias, instale equipamentos de GPS e sistemas de
gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais e nas fardas dos
agentes de segurança, com o posterior armazenamento digital dos
respectivos arquivos.

k) Determinar aos órgãos de polícia técnico-científica do Estado
do Rio de Janeiro que documentem, por meio de fotografias, as provas
periciais produzidas em investigações de crimes contra a vida,
notadamente o laudo de local de crime e o exame de necropsia, com o
objetivo de assegurar a possibilidade de revisão independente,
devendo os registros fotográficos, os croquis e os esquemas de lesão
ser juntados aos autos, bem como armazenados em sistema eletrônico
de cópia de segurança para fins de backup. O dever de documentar a
perícia de local e o exame de necropsia inclui o registro fotográfico de
todas as peças de roupa, objetos pessoais e demais provas conexas,
assim como abrange a realização de fotografias do cadáver antes e
depois de despi-lo, lavá-lo, barbeá-lo ou cortar-lhe os cabelos.

l) Determinar ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
que instaure procedimentos investigatórios autônomos nos casos de
mortes e demais violações a direitos fundamentais cometidas por
agentes de segurança, dotando-se da necessária estrutura para
conduzir com eficiência essas investigações.

m) Determinar ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
e às polícias civil e militar fluminenses que, nas suas respectivas
investigações, diligenciem no sentido de ouvir a vítima e/ou os seus
familiares, assegurando-lhes a possibilidade de apresentar
declarações, prestar informações, indicar meios de prova e sugerir
diligências, devendo avaliá-las fundamentadamente, bem como
notificá-las, do modo que for mais conveniente a essas pessoas, sobre
o eventual arquivamento do procedimento investigatório.

n) Determinar ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
às polícias civil e militar fluminenses que, nas investigações de mortes
e abusos possivelmente cometidos por policiais, priorizem a
tramitação dos procedimentos cujas vítimas sejam crianças ou
adolescentes.

o) Determinar ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
que designe, ao menos, um(a) promotor(a) de Justiça para fins de
atendimento, em regime de plantão, de demandas relacionadas ao
controle externo das polícias fluminenses, bem como que confira
ampla divulgação da existência do serviço, inclusive no seu sítio
eletrônico, para que os cidadãos possam saber a quem devem recorrer
para denunciar eventuais abusos e violações de direitos pelas forças
de segurança durante operações policiais.

p) Determinar a suspensão do art. 1º do Decreto Estadual n° 46.775
/2019, que excluiu, do cálculo das gratificações dos integrantes de
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batalhões e delegacias, os indicadores de redução de homicídios
decorrentes de oposição à intervenção policial.

q) Determinar ao governador do Estado do Rio de Janeiro, bem
como aos órgãos e agentes públicos estaduais, que se abstenham de se
manifestar de qualquer forma que incentive diretamente a letalidade
policial.

No mérito, requer o seguinte:

a) Confirmar, em caráter definitivo, todas as providências listadas
nos tópicos “a” a “q”, supra;

b) Declarar a inconstitucionalidade do art. 2º do Decreto Estadual
n° 27.795/2001, com o reconhecimento da repristinação dos efeitos do
art. 4° do Decreto Estadual n° 20.557/1994, de modo a vedar o uso de
helicópteros como plataformas de tiro e instrumentos de terror; e

c) Declarar a inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto Estadual
n° 46.775/2019, de modo a reinserir, no cálculo das gratificações dos
integrantes de batalhões e delegacias, os indicadores de redução de
homicídios decorrentes de oposição à intervenção policial.

d) Em relação aos requerimentos “b” e “c” supra, caso esta Corte
considere-os impróprios para ADPF, espera o Arguente sejam eles
admitidos como pedidos cumulativos de Ação Direta de
Inconstitucionalidade, julgando-os do mesmo modo procedentes

Em 26/5/2020, em razão da pandemia de coronavírus e de notícias de
operações policiais que, sob sua ótica, não seguiriam os protocolos de uso
legítimo da força, o Partido requerente requereu a concessão de medida
cautelar incidental, para que fossem restringidas as operações policiais nas
comunidades do Rio de Janeiro.

Em 05/06/2020, o eminente Relator, Ministro EDSON FACHIN, deferiu a
medida incidental pleiteada, ad referendum do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, para determinar:

“(i) que, sob pena de responsabilização civil e criminal, não se
realizem operações policiais em comunidades do Rio de Janeiro
durante a epidemia de COVID-19, salvo em hipóteses absolutamente
excepcionais, que devem ser devidamente justificadas por escrito pela
autoridade competente, com a comunicação imediata ao Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro – responsável pelo controle
externo da atividade policial; e (ii) que, nos casos extraordinários de
realização dessas operações durante a pandemia, sejam adotados
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cuidados excepcionais, devidamente identificados por escrito pela
autoridade competente, para não colocar em risco ainda maior
população, a prestação de serviços públicos sanitários e o desempenho
de atividades de ajuda humanitária”.

Submetido a julgamento na Sessão Virtual de 26/6/2020 a 4/8/2020, o
Ministro Relator vota pelo referendo da medida incidental, nos seguintes
termos:

EMENTA: REFERENDO EM MEDIDA INCIDENTAL EM
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL. REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES POLICIAIS NAS
COMUNIDADES DO RIO DE JANEIRO DURANTE A PANDEMIA
MUNDIAL. MORA DO ESTADO NO CUMPRIMENTO DE DECISÃO
DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS.
PLAUSIBILIDADE JURÍDICA.CONTEXTO FÁTICO EM QUE OS
MORADORES PERMANECEM MAIS TEMPO EM CASA. RELATOS
DE OPERAÇÕES QUE REPETEM O PADRÃO DE VIOLAÇÃO JÁ
RECONHECIDO PELA CORTE INTERAMERICANA. PERICULUM
IN MORA. CONCESSÃO DA MEDIDA.

1. A mora no cumprimento de determinação exarada pela Corte
Interamericana de Direitos Humanos é fundamento que empresa
plausibilidade à tese segundo a qual o Estado do Rio de Janeiro falha
em promover políticas públicas de redução da letalidade policial.

2. A permanência em casa dos moradores das comunidades do
Rio de Janeiro em decorrência da pandemia internacional, assim como
os relatos de novas operações que, aparentemente, repetem os padrões
de violações anteriores, fundamentam o receio de que a medida, caso
concedida apenas ao fim do processo, seja ineficaz.

3. Medida cautelar deferida para determinar: (i) que, sob pena de
responsabilização civil e criminal, não se realizem operações policiais
em comunidades do Rio de Janeiro durante a epidemia do COVID-19,
salvo em hipóteses absolutamente excepcionais, que devem ser
devidamente justificadas por escrito pela autoridade competente, com
a comunicação imediata ao Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro responsável pelo controle externo da atividade policial; e (ii)
que, nos casos extraordinários de realização dessas operações durante
a pandemia, sejam adotados cuidados excepcionais, devidamente
identificados por escrito pela autoridade competente, para não colocar
em risco ainda maior população, a prestação de serviços públicos
sanitários e o desempenho de atividades de ajuda humanitária.
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É o breve relatório.

Peço vênia para divergir do Eminente Ministro Relator.

No presente julgamento não se discute a possibilidade do
estabelecimento de condicionantes e restrições, conforme pedido
liminarmente na inicial da ADPF, cujo julgamento está agendado para a
próxima Sessão Virtual, com início em 7/8/2020.

Discute-se no presente referendo, a possibilidade judicial de fixação de
vedação genérica como regra de atuação do Poder Executivo na área de
Segurança Pública, proibindo-se a realização de regulares operações
policiais durante período indeterminado (pandemia), apesar da existência
de exceções estabelecidas.

Em que pese os respeitáveis posicionamentos em contrário, entendo que
não se inclui, ordinariamente, no âmbito das funções institucionais do
Poder Judiciário, a possibilidade de – genericamente – estabelecer como
regra geral a impossibilidade da realização de operações policiais na área de
segurança pública, por tempo indeterminado.

Na hipótese em análise, em sede de cognição sumária fundada em juízo
de probabilidade, não se encontram presentes os necessários fumus boni

 juris e  periculum in mora para a concessão de cautelar pleiteada.

A ausência de atuação policial durante período indeterminado gerará
riscos à segurança pública de toda a Sociedade do Rio de Janeiro, com
consequências imprevisíveis. Periculum in mora inverso.

Em inúmeras oportunidades tenho ressaltado que, o grande desafio
institucional brasileiro da atualidade é evoluir nas formas de combate à
criminalidade, efetivando um maior entrosamento dos diversos órgãos
governamentais na investigação e repreensão à violência urbana, e,
consequentemente, estabelecer uma legislação que fortaleça a união dos
poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério
Público na área de persecução penal, no âmbito dos Estados da Federação,
sempre com o absoluto respeito aos Direitos e Garantias Fundamentais.

O poder público, no exercício de suas atribuições constitucionais e
legais, precisa ser  eficiente , ou seja, deve produzir o efeito desejado, o efeito
que gera bom resultado, exercendo suas atividades sob o manto da
igualdade de todos perante a lei, velando pela objetividade e
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imparcialidade; bem como zelando pela vida e integridade física de seus
agentes, que são os verdadeiros instrumentos de atuação estatal em defesa
da Sociedade.

Nosso texto constitucional consagrou o princípio da eficiência, como
aquele que impõe à Administração Pública direta e indireta e a seus agentes
a persecução do bem comum, por meio do exercício de suas competências
de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem
burocracia e sempre em busca da qualidade, primando pela adoção dos
critérios legais e morais necessários para a melhor utilização possível dos
recursos públicos, de maneira a evitar desperdícios e garantir uma maior
rentabilidade social.

O princípio da eficiência dirige-se para a razão e fim maior do Estado, a
prestação dos serviços sociais essenciais à população, visando à adoção de
todos os meios legais e morais possíveis para satisfação do bem comum. A 
eficiência no serviço público, portanto, está constitucionalmente
direcionada tanto para as finalidades pretendidas pela atividade estatal,
como para as condições necessárias para o agente público bem exercer suas
funções em defesa da Sociedade.

Esse mínimo exigido para a satisfação da eficiência pelo Poder Público
adquire contornos mais dramáticos quando a questão a ser tratada é a
segurança pública, em virtude de estar em jogo a vida, a dignidade, a
honra, a incolumidade física e o patrimônio dos indivíduos.

No exercício da atividade de segurança pública do Estado, a eficiência 
exigida baseia-se na própria Constituição Federal, que consagrou a
segurança pública como dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, e determinou que seja exercida com a finalidade de preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de
seus dois grandes ramos, a polícia judiciária e polícia administrativa.

A ruptura da segurança pública é tão grave que a Constituição Federal
permite a decretação do Estado de Defesa para preservar ou prontamente
restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz
social, quando ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional;
inclusive, com a restrição de diversos direitos fundamentais, conforme
previsto no artigo 136 do texto constitucional. Caso o próprio Estado de
defesa se mostre ineficaz, haverá, inclusive, a possibilidade de decretação
do Estado de Sítio, nos termos do inciso I do artigo 137da Carta Magna.
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A  eficiência na prestação da atividade de segurança pública, com
absoluta respeito aos Direitos e Garantias Fundamentais, é garantia
essencial para a estabilidade democrática no País, devendo, portanto,
caracterizar-se pelo direcionamento da atividade e dos serviços públicos à
efetividade do bem comum, eficácia e busca da qualidade.

O pleno atendimento dessas metas somente será possível se a
interpretação constitucional e o exercício das competências legislativas e
administrativas garantirem a cooperação entre todos os poderes da
República nos três níveis da Federação, com o financiamento, estruturação e
infraestrutura necessários para o eficaz cumprimento dessas complexas
tarefas, buscando a otimização dos resultados pela aplicação de razoável
quantidade de recursos e esforços.

É evidente a necessidade de união de esforços para o combate à
criminalidade organizada e violenta, não se justificando, nos dias atuais da
realidade brasileira, a atuação separada e estanque de cada uma das
Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas Municipais; bem como seu
total distanciamento em relação ao Ministério Público e ao Poder Judiciário.

Observando-se com absoluto rigor os Direitos e Garantias
Fundamentais, é necessária a soma inteligente de esforços institucionais
para combater as organizações criminosas, a criminalidade violenta e a
corrupção, que, lamentavelmente, ceifam milhares de vidas todos os anos e
atrapalham o crescimento de nosso país, especialmente no Estado do Rio de
Janeiro, que recentemente passou por intervenção Federal na área da
segurança pública, estabelecida pelo Decreto Federal 9.288/2018.

A união, a parceria e os esforços institucionais, contudo, devem ser
realizados dentro do círculo de competências constitucionais de cada um
dos Poderes da República, pois cumpre sempre ter em mente que a
Constituição Federal, visando, principalmente, a evitar o arbítrio e o
desrespeito aos direitos fundamentais do homem, previu a existência dos
Poderes do Estado independentes e harmônicos entre si, repartindo entre
eles as funções estatais para que bem pudessem exercê-las, bem como
criando mecanismos de controles recíprocos, sempre como garantia da
perpetuidade do Estado Democrático de Direito (MARCELO CAETANO. 

 Direito constitucional . 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1987. v. 1, p. 244;
NUNO PIÇARRA. A separação dos poderes como doutrina e princípio

 constitucional . Coimbra: Coimbra Editora, 1989; JOSÉ ALFREDO DE
OLIVEIRA BARACHO. Aspecto da teoria geral do processo constitucional:
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teoria da separação de poderes e funções do Estado. Revista de Informação
 Legislativa , Brasília: Senado Federal, ano 19, no 76, p. 97, out./dez. 1982;

JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO. Da separação de poderes à guarda da
 Constituição : as cortes constitucionais. 1969. Tese (Cátedra) – Fadusp, São

Paulo; MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES. Tripartição de
poderes na Constituição de 1988. Cadernos de Direito Constitucional e

 Ciência Política , São Paulo: Revista dos Tribunais, ano 3, no 11, p. 16, abr.
/jun. 1995; MÁRCIA WALQUÍRIA BATISTA DOS SANTOS. Separação de
poderes: evolução até à Constituição de 1988: considerações. Revista de

 Informação Legislativa , Brasília: Senado Federal, ano 29, no115, p. 209, jul.
/set. 1999).

Assim, apesar de independentes, os poderes de Estado devem atuar de
maneira harmônica, privilegiando a cooperação e a lealdade institucional e
afastando as práticas de guerrilhas institucionais, que acabam minando a
coesão governamental e a confiança popular na condução dos negócios
públicos pelos agentes políticos. Para tanto, a Constituição Federal consagra
um complexo mecanismo de controles recíprocos entre os três poderes, de
forma que, ao mesmo tempo, um Poder controle os demais e por eles seja
controlado. Esse mecanismo denomina-se teoria dos freios e contrapesos 
(WILLIAM BONDY. The Separation of Governmental Powers. In: History

 and Theory in the Constitutions . New York: Columbia College, 1986; JJ.
GOMES CANOTILHO; VITAL MOREIRA. Os Poderes do Presidente da

 República . Coimbra: Coimbra Editora, 1991; DIOGO DE FIGUEIREDO
MOREIRA NETO. Interferências entre poderes do Estado (Fricções entre o
executivo e o legislativo na Constituição de 1988). Revista de Informação

 Legislativa , Brasília: Senado Federal, ano 26, no 103, p. 5, jul./set. 1989;
JAVIER GARCÍA ROCA. Separación de poderes y disposiciones del
ejecutivo com rango de ley: mayoria, minorías, controles. Cadernos de

 Direito Constitucional e Ciência Política , São Paulo: Revista dos Tribunais,
ano 7, no 27, p. 7, abr./jun. 1999; JOSÉ PINTO ANTUNES. Da limitação dos
poderes. 1951. Tese (Cátedra) – Fadusp, São Paulo; ANNA CÂNDIDA DA
CUNHA FERRAZ.  Conflito entre poderes : o poder congressual de sustar
atos normativos do poder executivo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994.
p. 2021; FIDES OMMATI. Dos freios e contrapesos entre os Poderes. Revista

 de Informação Legislativa , Brasília: Senado Federal, ano 14, no 55, p. 55, jul.
/set. 1977; JOSÉ GERALDO SOUZA JÚNIOR. Reflexões sobre o princípio da
separação de poderes: o “parti pris” de Montesquieu. Revista de

 Informação Legislativa , Brasília: Senado Federal, ano 17, no 68, p. 15, out.
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/dez. 1980; JOSÉ DE FARIAS TAVARES. A divisão de poderes e o
constitucionalismo brasileiro.  Revista de Informação Legislativa , Brasília:
Senado Federal, ano 17, no 65, p. 53, jan./mar. 1980).

Na hipótese em julgamento, diferentemente dos pedidos liminar e
principal da presente ADPF, não se discute a possibilidade de o Poder
Judiciário, por meio deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, impor aos
Poderes locais uma série de medidas relacionadas à política de segurança
pública a ser adotada pelo Estado do Rio de Janeiro, principalmente no que
diz respeito ao modo de atuação das Polícias Civil e Militar do referido
Estado, mas sim a possibilidade desta CORTE estabelecer como REGRA
GERAL a vedação a operações policiais no Rio de Janeiro durante prazo
indeterminado, qual seja, a duração da pandemia.

Em face do pedido genérico de “suspensão de operações policiais”, o
cenário estabelecido não se revelava apto a legitimar a prestação
jurisdicional pretendida no sentido de interromper a regular execução de
serviço público essencial de responsabilidade do Poder Executivo, uma vez
que, “não se inclui, ordinariamente, no âmbito das funções institucionais do
Poder Judiciário e nas desta SUPREMA CORTE, em especial, a atribuição
de formular e de implementar políticas públicas (JOSÉ CARLOS VIEIRA
DE ANDRADE. Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa de
1976, p. 207, item n. 05, 1987, Almedina, Coimbra), pois, nesse domínio, o
encargo reside, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo” (RE

 1.165.054/RN, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe de 9/11/2018), haja a vista
que, do contrário, a ingerência do Poder Judiciário no Poder Executivo
estaria, evidentemente, desorganizando a implementação de políticas
públicas.

Obviamente, em um sistema republicano, não existe poder absoluto,
ilimitado, pois seria a negativa do próprio ESTADO DE DIREITO, que
vincula a todos – inclusive os exercentes dos poderes estatais – com a
exigência de observância às normas constitucionais.

Assim, apesar de a formulação de políticas relacionadas à segurança
pública qualificar-se como ato discricionário Chefe do Executivo, a quem
compete definir as diretrizes a serem observadas pelos órgãos de segurança
pública estadual , a partir do estabelecimento de programas e ações com
vistas à proteção da incolumidade física e patrimonial dos cidadãos,
alcançando a paz social, não constitui ato imune ao absoluto respeito à
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Constituição Federal e é, excepcionalmente, passível de controle
jurisdicional, sobretudo no que se relaciona a eventuais abusos, que devem
ser amplamente responsabilizados  a posteriori .

Diante do exposto, DIVIRJO do Eminente Ministro Relator e voto pelo
NÃO REFERENDO da Tutela Provisória Incidental na Medida Cautelar na
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental.

É como voto.


